
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 23, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

  

Renúncia de Sonia Maria Motinho
da Silva - CRP 06/12033 ao cargo
de conselheira suplente do XVII
Plenário do Conselho Regional de
Psicologia da 6ª Região - CRP-06.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE SÃO
PAULO - 6ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são
conferidas pela Lei n. 5.766, de 20 de dezembro de 1971, com fulcro no Regimento
Interno (Resolução do Conselho Federal de Psicologia n. 05/2023, de 23 de março de
2023), e após deliberação da 2357ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional
de Psicologia da 6ª Região, de 17 de fevereiro de 2024.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Informar sobre a renúncia da conselheira Sonia Maria Motinho da Silva, CRP
06/12033, ao cargo de conselheira suplente no XVII Plenário deste Conselho Regional
de Psicologia da 6ª Região - CRP-06.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua aprovação.
 
 
 

TALITA FABIANO DE CARVALHO
Conselheira Presidenta do CRP SP

 
 

MARTA ELIANE DE LIMA
Conselheira Secretária do CRP SP

 
Documento assinado eletronicamente por Marta Eliane de Lima,
Conselheira(o) Secretária(o), em 21/02/2024, às 21:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho,
Conselheira(o) Presidente, em 22/02/2024, às 14:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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https://transparencia.cfp.org.br/crp06/legislacao/regimento-interno-do-conselho-regional-de-psicologia-de-sao-paulo-6a-regiao-aprovado-pela-resolucao-no-5-de-22-de-marco-de-2023/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1422199 e o código CRC 400B3F5A.

 
Referência: Processo nº 570600321.000069/2024-
44 SEI nº 1422199
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